
 

TRANSMISSORA ALIANÇA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. 

NIRE 33.3.0027843-5 

CNPJ/MF 07.859.971/0001-30 

Companhia Aberta 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2021 

 

DATA, HORA E LOCAL: A reunião foi realizada aos 03 (três) dias do mês de março de 

2021, às 11h00, excepcionalmente por videoconferência. 

 

PRESENÇAS E CONVOCAÇÃO: Conforme previsão do parágrafo primeiro do Artigo 17 do 

Estatuto Social da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. (“TAESA” ou 

“Companhia”), a reunião foi regularmente instalada, tendo a participação dos 

Conselheiros, Srs.: Reynaldo Passanezi Filho, Daniel Faria Costa, Paulo Mota Henriques, 

José João Abdalla Filho, Luis Augusto Barcelos Barbosa, François Moreau, Bernardo 

Vargas Gibsone, César Augusto Ramírez Rojas, Fernando Augusto Rojas Pinto, 

Fernando Bunker Gentil, Celso Maia de Barros e Hermes Jorge Chipp. Presentes também, 

a convite do Conselho, o Diretor Presidente, Sr. André Augusto Telles Moreira, o Diretor 

Técnico e Diretor Jurídico e Regulatório, Sr. Marco Antônio Resende Faria, o Diretor 

Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. Erik da Costa Breyer, o Diretor de Novos 

Negócios e Gestão de Participações, Sr. Fábio Antunes Fernandes, o Diretor de 

Implantação, Sr. Marcus Vinícius do Nascimento, além da gerente da área de Governança 

Corporativa da Companhia, Srta. Bárbara da Cunha Xavier.  

 

MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Reynaldo Passanezi Filho, que 

convidou a mim, Srta. Bárbara da Cunha Xavier, para secretariá-lo. Abertos os trabalhos, 

verificado o quórum e validamente instalada a reunião, os Conselheiros, por unanimidade, 

aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário. 

 

ORDEM DO DIA: (1) Proposta de captação de recursos para as empresas do grupo TBE e 

respectiva orientação de voto necessária; e (2) Proposta de aumento de capital da empresa 

ECTE – Empresa Catarinense de Transmissão de Energia S.A. (“ECTE”) na empresa 

ETSE – Empresa de Transmissão Serrana S.A (“ETSE”) e o pré-pagamento da dívida 

com o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES da ETSE e 

respectiva orientação de voto necessária. 

 



 

DELIBERAÇÕES TOMADAS: Indagados sobre eventual conflito de interesse com os temas 

da ordem do dia, os Srs. Conselheiros, por unanimidade, responderam negativamente. Em 

seguida, os membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade: 

 

(1) Orientar e declarar voto favorável nas reuniões dos Conselhos de Administração e 

Assembleias Gerais Extraordinárias das empresas EATE, ETEP, ECTE, EBTE e 

Transirapé, que deliberarem sobre: (a) a captação de recursos mediante a realização de 

emissão pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 

espécie quirografária, totalizando, na data de respectivas emissões, o valor de volume 

total a captar de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), sendo 

R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) pela EATE e montantes de 

R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por cada uma das empresas ETEP, ECTE, 

EBTE e Transirapé, as quais serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos 

de distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476/2009 conforme alterada, sob regime 

de garantia firme de colocação, remuneração a ser definida em processo de bookbuilding 

com taxa teto inicial de até CDI + 2% (dois por cento) ao ano, prazo final de até 5 (cinco) 

anos, contados a partir da data de emissão, e amortização customizada, conforme as 

seguintes condições: (i) tipo - esforços restritos previstos na Instrução CVM 476; (ii) 

garantias clean; (iii) prazo total de 5 (cinco) anos; (iv) duration de 4,16 (quatro vírgula 

dezesseis) anos; (v) remuneração - até CDI + 2,00% (dois por cento); (vi) all in sem 

despesas de captação - até CDI + 2,10% (dois vírgula dez por cento); (vii) all in com 

despesas de captação - até CDI + 2,39% (dois vírgula trinta e nove por cento); (viii) 

pagamento principal – final dos 4º (quarto) e 5º (quinto) anos; (ix) pagamento de juros 

semestral; e (b) a contratação de banco coordenador para realização das captações acima, 

a ser escolhido pelo critério de melhor proposta final.  

 

(2) Orientar e declarar voto favorável nas reuniões dos Conselhos de Administração e 

Assembleias Gerais Extraordinárias das empresas ECTE e ETSE que deliberarem sobre 

a realização do aumento de capital da ECTE na ETSE, no valor de R$35.000.000,00 

(trinta e cinco milhões de reais) e o pré-pagamento da dívida com da ETSE junto ao 

BNDES, considerando que a efetivação das operações está condicionada à aprovação do 

BNDES ao pedido de pré-pagamento. 

 

 

 

 

 



 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se 

lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 

membros do Conselho de Administração que votaram nesta reunião. 

 

Rio de Janeiro, 03 de março de 2021. 
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Bárbara da Cunha Xavier 

Secretária 
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